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INDICAÇÃO N° 247/202U/16  

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO), 
Vereador, com assento nesta Casa Legislatiya, no uso de suas 
prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade 
de determinar a secretaria competente, que realize uma reforma e 
revitalizaçã o dos brinquedos do parquinho infantil, no bairro Vista 
Alegre, deste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação acima mencionada tem como objetivo, a melhoria do 
ambiente, onde se encontra há algum tempo sem manutenção e cuidados. 

Haja vista, que os brinquedos encontram-se em péssimas 
condições, estão enferrujados, quebrados e oferecendo perigo para as 
crianças que os utilizam. 

Contudo, as crianças do referido bairro não contam com outra 
área de lazer, por isso, é de extrema importância que a parque infantil, 
seja reformado e revitalizado. 

Face ao exposto, e justfficada a presente proposição, 
esperamos do Chefe do Executivo Municipal a possibilidade de 
atendimento a esta justa reivindicação. 

SALA DAS SESSÕES em 25 de abril de 2022. 

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Pirai/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@piraisj.leg.br  

Telefax: (24) 2411-9500 


	00000001

